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STF vai reiniciar analise delei que equipara empréstimo
nao solicitado a amostra

16/04/2024

O ministro Flavio Dino, do Supremo Tribunal Federal, pediu destaque, nesta segunda-feira (15/4), e suspendeu o
julgamento sobre umalei municipa de Tubar&o (SC) que equipara empréstimos bancérios concedidos sem solicitacéo do
consumidor a amostras grétis.

Freepik

Com isso, 0 caso serdreiniciado em sessdo presencial, ainda sem data
marcada. Até entdo, a andlise, iniciada na Ultima sexta-feira (12/4),
ocorriano Plenério virtual, com término previsto para a préxima sexta-
feira (19/4).

Antes do pedido de destaque, apenas o relator, ministro Luiz Fux, havia
votado. Para ele, anorma é inconstitucional, devido a“indevida
disciplina de temas reservados a Unido”.

Segundo um levantamento da revista eletronica Consultor Juridico, ao
menos nove estados ja tém leis semelhantes. As normas aplicam o
parégrafo unico do artigo 39 do Cadigo de Defesa do Consumidor, que
diz que produtos enviados sem a concordancia do comprador devem ser
considerados amostras.

STF julgava norma municipal de Tubar&o (SC)

Contexto

E justamente o que diz aLei Municipal 5.714/2022 de Tubaro, segundo a qual empréstimos consignados feitos
“mediante fraude ou pratica abusiva do fornecedor e sem a devida solicitagdo do consumidor” sdo considerados amostras
gréatis.

Ou sgja, 0 consumidor ndo precisa devolver o valor creditado na conta bancéria ou efetuar o pagamento correspondente.
Além disso, o fornecedor deve restituir em dobro, em até 90 dias, as parcel as descontadas na fonte.

A Confederacdo Naciona do Sistema Financeiro (Consif) acionou o STF e alegou que a normalocal viola o pacto
federativo, pois invade a competéncia da Uni&o paralegislar sobre Direito Civil, politica de crédito e normas gerais de
CONSUMo.

Outro argumento da entidade é que alei extrapolou a Constitui¢do ao criar uma hipoétese de expropriacdo de recursos
privados.

Por fim, a Consif indicou que a norma deturpa regras previstas originalmente no Codigo de Defesa do Consumidor e
presume a mé&-fé do fornecedor.

Voto dorelator

Fux explicou que a Uni&o, os estados e o Distrito Federal tém competéncia concorrente paralegislar sobre producéo,
consumo e responsabilidade por dano ao consumidor. J& 0s municipios tém a possibilidade de suplementar a legislacdo
federal e estadual.

Por outro lado, ajurisprudéncia do STF estabel ece que a Uni&o tem competéncia exclusiva paralegislar sobre relactes
contratuais, ainda que consumeristas, “ por se tratar de matéria que demanda disciplina uniforme em ambito nacional”.

Também com base na jurisprudéncia da Corte, 0 magistrado lembrou que a Uni&o tem competéncia privativa paralegislar
sobre Direito Civil e politica de crédito.
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Navisdo do ministro, alei de Tubardo “trata diretamente do vinculo contratual” e dispde “sobre atos de natureza
crediticia, entre particulares e institui¢gdes financeiras’.

Segundo o relator, a normainterfere “na regulacéo dos créditos bancérios e do vinculo obrigacional respectivo”, o que
configura “incursdo em matéria reservada ao legislador federal”.

Para Fux, ndo hainteresse local do municipio paratratar do tema, pois o direcionamento da politica de empréstimos das
institui ¢des financeiras e a regulagéo do vinculo crediticio devem ser uniformizados por normas nacionais.

Clique aqui paraler o voto do relator
ADPF 1.038

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-abr-16/stf-vai-reiniciar-analise-de-l ei-que-egui para-emprestimo-nao-soli citado-a-amostra/
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